
Resolução CMS/ Nº 013/2025 

O Conselho Municipal  de  Saúde de  Rio Azul/PR,  conforme artigo  1º  da Lei  Municipal  Nº 
662/2012 de 14/12/12, instituído em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema 
Único  de  Saúde  –  SUS,  no  uso  de  sua  competência  regimental,  e  de  acordo  com  as 
determinações  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  as  decisões  do  Conselho 
Municipal de Saúde, em reunião extraordinária, no dia 25 de agosto de 2025 – Ata nº 302/25.

RESOLVE:

Homologar, 

Aprovar  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Azul  os  POPs  (Protocolos 
Operacionais Padrão) abaixo relacionados:

1. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Fonoaudiologia;
2. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Psicologia;
3. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Nutrição;
4. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Fisioterapia;
5. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Programa Municipal de Dispensação de Fórmulas 

Infantis, Complementos Alimentares e Dietas Especiais;;
6. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Educador Físico
7. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Enfermagem;
8. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Farmácia;
9. POP (Protocolo Operacional Padrão) -  Farmácia Móvel.

______________________________________
Keytch Mehret
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS nº 013, de 25 de agosto de 2025, nos termos da legislação 
vigente.

_________________________________________
Maria Elaine Pacanaro
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 05/2025, de 02/01/2025
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